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PORTARIA Nº 398 / 2025 

   

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 

DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICA ESPECÍFICA, 

NA FORMA DA LEI MUNICIPAL Nº 6.718/2012, 

COMBINADO COM A LEI Nº 8101/2023; 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGIMENTAIS, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Fica designada a Equipe de Apoio ao Pregoeiro, para 

realização do Pregão Eletrônico nº 06/2025, referente a “Contratação de 

Empresa Especializada na Administração, Gerenciamento, Controle e 

Fornecimento de Cartões Eletrônicos/magnéticos Destinados à Gestão da 

Verba Indenizatória de Combustível e Lubrificantes dos Vereadores da 

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, em atendimento à Lei 

Municipal nº 8.235/2025 e à legislação pertinente, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.”, a ser 

realizado no dia 04 de dezembro de 2025, as 09 horas, os servidores 

relacionados abaixo: 

 

 1º – PAULO ROBERTO RIBEIRO DO NASCIMENTO; 

 2º – REGINALDO TADDEI FIÓRIO. 

 

 Art. 2º – A presidência da comissão ficará a cargo do servidor, 

membro da comissão, PAULO ROBERTO RIBEIRO DO NASCIMENTO; 
 

 Art. 3º – Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 

administrativos. 

 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

ALEXANDRE VALDO MAITAN 

Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200310038003100370033003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

		2025-12-02T15:41:14-0300




